






 

 

DESPACHO 

 

Considerando o teor do Parecer Jurídico exarado nos autos, que 

examinou o recurso administrativo interposto pela Cooperativa dos 

Suinocultores do Caí Superior Ltda – Ouro do Sul, no âmbito da Chamada 

Pública nº 001/2025 – PNAE, e tendo em vista que o referido parecer concluiu 

pelo não provimento do recurso, reconhecendo a regularidade da 

documentação apresentada pelo grupo informal de Everson Machado Dias, 

inclusive quanto à equivalência sanitária estadual por meio do SUSAF-RS, 

conforme o Decreto Estadual nº 53.900/2018; 

 

ACOLHO o parecer jurídico, por seus próprios 

fundamentos, e INDEFIRO o recurso interposto pela Cooperativa dos 

Suinocultores do Caí Superior Ltda – Ouro do Sul, mantendo-se a 

habilitação do grupo informal de Everson Machado Dias, por estar 

comprovada a conformidade documental e sanitária exigida no edital. 

 

Encaminhe-se à Comissão de Contratação para ciência e 

prosseguimento do certame em seus ulteriores trâmites legais. 
 

Paverama, 03 de novembro de 2025. 
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